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Direito da saúde

O Decreto-Lei n.o 60/2003,
de 1 de Abril — nova tentativa
de reforma dos cuidados
de saúde primários em Portugal

ALEXANDRA PAGARÁ DE CAMPOS
PAULA LOBATO DE FARIA

Quatro anos após uma tentativa de
reforma dos cuidados de saúde pri-
mários com a criação, pelo
Decreto-Lei n.o 157/99, de 10
Maio, dos «centros de saúde de ter-
ceira geração», orientados para os
utentes e para a comunidade, orga-
nizados por pequenas unidades
multiprofissionais, o Decreto-Lei
n.o 60/2003, de 1 de Abril, vem
apresentar um novo modelo para a
organização dos cuidados de saúde
primários que designa por «rede de
cuidados de saúde primários».
De acordo com as disposições
preambulares do diploma referido,
esta nova rede de cuidados de
saúde primários tem como objecti-
vos não só a garantia da prestação
de cuidados de saúde tendencial-
mente gratuitos, abrangentes e

continuados aos cidadãos, mas
também «constituir-se e assumir-se,
em articulação permanente com os
cuidados de saúde hospitalares e os
cuidados de saúde continuados,
como um parceiro fundamental na
promoção da saúde e prevenção da
doença», numa tentativa de modifi-
car «o sistema público centraliza-
dor e excessivamente burocrático
[...] onde, para além do Estado,
possam coexistir entidades de natu-
reza privada e social orientadas
para as necessidades concretas dos
cidadãos» (cf. preâmbulo do
Decreto-Lei n.o  60/2003, de 1 de
Abril).
Estes objectivos deverão ser alcan-
çados através da criação de novos
modelos de organização e gestão
dos serviços de saúde, contribuindo
deste modo para «a inversão das
políticas conservadoras, responsá-
veis pela ineficácia do sistema de
saúde tradicional» (ibid.).
A diversidade na oferta e a liber-
dade de escolha dos cidadãos são
apresentadas como os princípios
que deverão nortear toda a rede de
cuidados primários, considerada a
primeira linha de todos os outros

cuidados de saúde em geral e que,
não obstante o incentivo a novos
modelos de gestão e organização,
deverá ter como principal referên-
cia a acção dos centros de saúde e
dos médicos de família, profissio-
nais que, tendencialmente, deverão
possuir a especialidade em medi-
cina geral e familiar (ibid.).
O n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 60/2003, de 1 de Abril, estabe-
lece como princípios que deverão
reger a prestação de cuidados pri-
mários:

a) A liberdade de escolha pelo
cidadão;

b) A cobertura de todos os cida-
dãos, através da sua livre ins-
crição num único centro de
saúde, sendo dada prioridade,
no caso de carência de recur-
sos, aos residentes na respec-
tiva área geográfica;

c) O acesso, por motivo de doença
súbita ou acidente, de qualquer
cidadão a qualquer centro de
saúde;

d) A prestação de cuidados de
saúde com humanidade e res-
peito pelos utentes;
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e) O atendimento dos utentes com
qualidade, eficácia e em tempo
útil;

f) O cumprimento das normas de
ética e deontologia profissionais.

Uma das novidades deste diploma
consiste na variedade de figuras
jurídicas que podem revestir os ser-
viços e entidades integrados na rede
de cuidados de saúde primários e
que resultará na possibilidade da
futura coexistência de centros de
saúde de gestão pública com os
novos modelos de gestão na presta-
ção de cuidados de saúde primários
permitidos pelas bases XII e XIII da
Lei de Bases da Saúde, aprovada
pela Lei n.o 48/90, de 20 de Agosto,
na redacção que lhe foi dada pela
Lei n.o 27/2002, de 8 de Novembro,
a saber:

• Centros de saúde integrados no
Serviço Nacional de Saúde, ser-
viços públicos de prestação de
cuidados de saúde primários,
dotados de autonomia técnica e
administrativa;

• Entidades privadas, com ou sem
fins lucrativos, com quem sejam
celebrados contratos ou acor-
dos;

• Profissionais e agrupamentos de
profissionais em regime liberal,
constituídos em cooperativas ou
outras entidades, com quem
sejam celebrados contratos,
convenções ou acordos de coo-
peração (cf. artigos 1.o e 2.o,
ibid.).

De facto, nos casos em que a
garantia da satisfação dos utentes
o justifique, sob proposta do conse-
lho de administração da ARS res-
pectiva e mediante autorização do
Ministro da Saúde, e de acordo
com o regime jurídico das parcerias
em saúde com gestão e financia-
mentos privados, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de
Agosto, está prevista a celebração
de contratos de gestão de um centro
de saúde, de uma extensão ou de

parte funcionalmente autónoma
com entidades públicas, sociais ou
privadas, com ou sem fins lucrati-
vos, incluindo cooperativas de pro-
fissionais de saúde, desde que
demonstrem capacidade e compe-
tência técnica (cf. artigos 23.o e
25.o, ibid.).
Está ainda prevista a possibilidade
de os conselhos de administração
da ARS poderem celebrar contratos
de prestação de serviços com médi-
cos ou outros profissionais de
saúde, eventualmente constituídos
em cooperativas, entidades priva-
das, com ou sem fins lucrativos,
para a prestação de cuidados de
saúde primários aos utentes do SNS
da respectiva região.
Estes contratos de prestação de ser-
viços deverão ser monitorizados
pelo conselhos de administração da
respectiva ARS e pelo Instituto de
Gestão Financeira da Saúde (cf.
artigos 24.o e 25.o, ibid.).
Os funcionários e agentes que pres-
tem serviço nos centros de saúde
onde venham a ser aplicados estes
novos modelos de gestão mantêm
todos os direitos inerentes ao seu
estatuto, podendo, no entanto, optar
pelo contrato individual de traba-
lho, o que implicará a exoneração
do lugar de origem e a cessação do
vínculo à função pública (cf. artigo
26.o, ibid.).
Seja qual for o modelo adoptado,
os serviços e as entidades
prestadoras de cuidados de saúde
primários deverão pautar a sua ges-
tão e funcionamento pelos seguin-
tes princípios (cf. n.o 1 do artigo 4.o

e artigo 5.o, ibid.):

• Obediência aos objectivos defi-
nidos nos planos de actividades
anuais e respectivos orçamen-
tos;

• Garantia de prestação de cuida-
dos de saúde com qualidade,
aliada a uma gestão criteriosa
dos recursos disponíveis;

• Financiamento das actividades
com base numa capitação pon-
derada em função dos objecti-

vos estabelecidos e dos utentes
inscritos;

• Gestão integrada dos recursos
disponíveis e partilhados pelas
várias unidades;

• Articulação funcional da rede
de prestação de cuidados de
saúde primários com as restan-
tes redes de prestação de cuida-
dos de saúde;

• Respeito pelos direitos e deve-
res dos utentes expressamente
previstos.

Apesar da previsão de novas figuras
jurídicas, como já foi referido ante-
riormente, os centros de saúde con-
tinuam a ser a principal referência
dos cuidados de saúde primários.
De facto, apesar de o modelo destes
serviços de prestação de cuidados
de saúde ter sido, durante muitos
anos, objecto de discussão ao nível
da sua organização e modo de ges-
tão, tem-lhes sido reconhecido um
papel fundamental na prestação de
cuidados de saúde primários.
Os centros de saúde foram criados
pelo Decreto-Lei n.o 413/71, de
27 de Setembro, com o «objectivo
de assegurar uma cobertura
médico-sanitária da população da
área correspondente» (cf. artigo
55.o do citado diploma), tendo sido
depois reformulados, com a institu-
cionalização das administrações
regionais de saúde, pelo Decreto-
-Lei n.o 254/82, de 29 de Junho,
diploma imbuído de uma nova con-
cepção organizativa dos serviços e
da prestação de cuidados em que é
privilegiada a relação personalizada
entre os profissionais de saúde e os
seus utentes.
Esta reformulação toma corpo no
Despacho Normativo n.o 97/83, de
22 de Abril, alterado pelo Despacho
Normativo n.o 10/98, de 5 de Feve-
reiro1 , diploma que regulamentou

1 Este diploma determinou o alargamento do
horário de funcionamento em função do inte-
resse público, das necessidades da população
ou das características gerais da área geográ-
fica abrangida.
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os centros de saúde e os orientou
até hoje e que foi recentemente
revogado pelo Decreto-Lei n.o 60/
2003, de 1 de Abril. De facto, o
Decreto-Lei n.o 157/99, de 10 de
Maio, agora também revogado,
apesar de ter tentado introduzir
alterações substanciais no modelo
de organização e gestão dos centros
de saúde, através da atribuição de
personalidade jurídica, possibili-
tando uma maior autonomia téc-
nica, administrativa e financeira,
subordinando-os apenas à superin-
tendência e tutela do Ministro da
Saúde (equivalente à dos hospitais),
o que levaria à designação de «cen-
tros de saúde de terceira geração»,
nunca teve aplicação prática.
Quanto ao Decreto-Lei n.o 60/2003,
de 1 de Abril, determina este que os
centros de saúde continuem a ter
como «objectivo primordial a
melhoria do nível de saúde», dando
resposta às necessidades de saúde
da população da área geográfica
por eles abrangida, concretamente
(cf. n.os 1, 2 e 3 do artigo 6.o, ibid.):

• A promoção e a vigilância da
saúde;

• A prevenção, o diagnóstico e o
tratamento da doenças;

• O desenvolvimento de activida-
des específicas dirigidas às
situações de maior risco ou vul-
nerabilidade de saúde;

• A contribuição para a investiga-
ção em saúde;

• A formação de diversos grupos
profissionais.

De acordo com o diploma, o cum-
primento destes objectivos deverá
ser feito através do planeamento e
da prestação de cuidados ao indiví-
duo, à família e à comunidade e de
acordo com a classificação que for
atribuída a cada centro de saúde
pelo Ministro da Saúde, sob pro-
posta das ARS (cf. n.o 4 do artigo
6.o, ibid.).
Esta classificação deverá ter em
consideração a racionalização de
recursos e critérios geodemográfi-

cos, como a população residente, a
densidade populacional, o índice de
concentração urbana e de envelhe-
cimento, a relação de dependência
da população e a acessibilidade
geográfica ao hospital de apoio
(ibid.).
A gestão e a actividade dos centros
de saúde são alvo de «superinten-
dência» pelos conselhos de admi-
nistração das ARS, que não só lhes
definem os objectivos e a orienta-
ção, mas também avaliam a activi-
dade em função dos resultados
obtidos, «sendo estes aferidos pelo
cumprimento dos objectivos, pela
eficácia demonstrada na gestão dos
recursos e pela qualidade dos cui-
dados prestados aos utentes na
medida de ganhos de saúde» (cf.
artigo 7.o, ibid.).
Os centros de saúde deverão ser
dirigidos por um director, preferen-
cialmente médico, nomeado pelo
Ministro da Saúde, sob proposta do
conselho de administração da ARS,
em comissão de serviço, por um
período de três anos. Cada centro
de saúde poderá dispor de quatro
unidades — unidade de cuidados
médicos, unidade de apoio à comu-
nidade e de enfermagem, unidade
de saúde pública e unidade de ges-
tão administrativa —, competindo
ao director do centro de saúde a
coordenação das mesmas.
Estas unidades de saúde serão dirigi-
das por um coordenador nomeado,
em comissão de serviço, por um
período de três anos pelo conselho
de administração da ARS, sob pro-
posta do director do centro de saúde
(cf. artigos 8.o, 10.o e 11.o, ibid.).
O coordenador, para além de outras
competências que lhe sejam delega-
das pelo director do centro de
saúde, está incumbido de gerir as
actividades inerentes às respectivas
unidades, de modo a assegurar o
funcionamento eficiente e a quali-
dade dos serviços e cuidados de
saúde, prestados. (cf. artigos 9.o e
11.o, ibid.).
A unidade de cuidados médicos
tem por missão a prestação perso-

nalizada de cuidados médicos,
garantindo a acessibilidade, conti-
nuidade e globalidade dos mesmos.
Em áreas periféricas e de pior aces-
sibilidade, esta unidade poderá
diponibilizar meios destinados à
prestação de cuidados em interna-
mento e de actos complementares
de diagnóstico e terapêutica, bem
como disponibilizar meios destina-
dos à prestação de cuidados urgen-
tes em estreita articulação com a
urgência hospitalar de referência da
região e outras com referenciação
intermédia.
Quando o director do centro de
saúde não for um médico, o coor-
denador da unidade de cuidados
médicos, que prefencialmente
deverá ser um médico especializado
em medicina geral e familiar com
mais de cinco anos de exercício,
assumirá a responsabilidade clínica
pela prestação de cuidados. (cf.
n.o 2 do artigo 8.o e artigo 12.o,
ibid.).
A unidade de apoio à comunidade
e de enfermagem tem como objec-
tivo a prestação de cuidos de enfer-
magem e de cuidados domiciliários,
bem como contribuir para o apoio
psicológico e social à comunidade
da área geográfica abrangida pelo
centro de saúde, devendo manter-se
em articulação com as unidades de
cuidados médicos e de saúde
pública. A actividade desta unidade
deverá ser coordenada por um
enfermeiro com formação ade-
quada, preferencialmente com mais
de cinco anos de exercício, e será
assegurada por uma «equipa multi-
profissional composta por técnicos
de serviço social e outros profissio-
nais de saúde indispensáveis à pres-
tação de cuidados globais e integra-
dos aos utentes do centro de saúde,
tendo em conta a realidade
geodemográfica em que este se
insere» (cf. artigo 13.o, ibid.).
A unidade de saúde pública deverá
assegurar actividades no âmbito da
protecção e promoção da saúde na
comunidade (cf. artigo 14.o, ibid.).
Finalmente, a unidade de gestão
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administrativa deverá coordenar os
procedimentos administrativos
necessários ao bom funcionamento
dos serviços e unidades do centro
de saúde, nomeadamente no que
respeita à ligação com o público e
ao encaminhamento dos utentes,
e o acompanhamento dos contratos
celebrados com terceiros (cf. artigo
15.o, ibid.).
Ao nível da orgânica do centro de
saúde, prevê-se ainda a existência
de um conselho consultivo com o
objectivo de assegurar a participa-
ção dos cidadãos e de instituições
locais públicas e privadas no fun-
cionamento do centro de saúde,
bem como o envolvimento de ele-
mentos relevantes da comunidade
local na sua actuação (cf. artigo
16.o, ibid.).
Deste modo, o conselho consultivo,
cuja composição e regras de funcio-

namento deverão constar do regula-
mento interno do centro de saúde,
deverá acompanhar as actividades
deste, apresentar propostas, críticas
e sugestões, divulgar as acções
desenvolvidas pelo centro de saúde,
bem como dar parecer obrigatório
sobre o plano de actividades, pro-
posta de orçamento-programa,
plano de investimentos e relatório
de actividades (ibid.).
Por fim, é ainda de referir que se
prevê no Decreto-Lei n.o 60/2003,
de 1 de Abril, a avaliação regular
dos profissionais dos centros de
saúde, cuja estrutura, metodologia e
respectivo sistema de incentivos
constarão de decreto regulamentar,
devendo ser baseada em critérios
objectivos e parâmetros mínimos de
produtividade e qualidade de
desempenho (cf. artigo 21.o, ibid.).
A entrada em vigor do regime jurí-

dico da nova rede de cuidados de
saúde primários vai depender da
entrada em vigor do diploma que
crie uma «entidade reguladora», já
anteriormente prevista pelo
Decreto-Lei n.o 185/2002, de 20 de
Agosto, já antes mencionado, que
deverá enquadrar a participação e
actuação dos operadores privados e
sociais no âmbito da prestação de
serviços públicos de saúde (cf.
artigo 31.o, ibid.).
O Decreto-Lei n.o 60/2003, de 1 de
Abril, apresenta-se, pois, como
uma nova tentativa de reformar
e melhorar a eficácia dos centros
de saúde no âmbito do nosso sis-
tema de saúde.
O futuro dirá se este diploma se
revestirá de eficácia ou se, pelo
contrário, seguirá o destino das
anteriores reformas legais, as quais
nunca passaram do papel.
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1. Acordos internacionais

DECRETO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA n.o 33/2003, DR I-A Série.
119 (2003-05-23).
Ratifica o Protocolo n.o 13 à Convenção
para Protecção dos Direitos do Homem e
das Liberdades Fundamentais, Relativo à
Abolição da Pena de Morte em Quaisquer
Circunstâncias, aberto à assinatura em
Vilnius em 3 de Maio.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 44/2003, DR I-A Série.
119 (2003-05-23).
Aprova, para ratificação, o Protocolo
n.o 13 à Convenção para Protecção dos
Direitos do Homem e das Liberdades
Fundamentais, Relativo à Abolição da
Pena de Morte em Quaisquer Circunstân-
cias, aberto à assinatura em Vilnius em
3 de Maio.

DECRETO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA n.o 46/2003, DR I-A Série.
181 (2003-08-07).
Ratifica a Convenção de Viena sobre o
Direito dos Tratados, feita em 23 de Maio
de 1969, e respectivo anexo.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 67/2003, DR I-A Série.
181 (2003-08-07).
Aprova, para adesão, a Convenção de
Viena sobre o Direito dos Tratados, assi-
nada em 23 de Maio de 1969.

V. Ambiente, Crianças, Estrangeiros e
Sida.

2. Acidentes de trabalho

LEI n.o 8/2003, DR I-A Série. 109 (2003-
-05-12).
Estabelece um regime específico de repa-
ração dos danos emergentes de acidentes
de trabalho dos praticantes desportivos
profissionais. Rectificado pela Declaração
n.o 9-E/2003, de 9 de Julho.

PORTARIA n.o 478/2003, DR I-B Série.
137 (2003-06-16).
Fixa as percentagens legais, para o ano de
2003, que constituem receitas do Fundo
de Acidentes de Trabalho – FAT – inci-
dentes sobre os salários seguros e capitais
de remição das pensões em pagamento à
data de 31 de Dezembro de 2002.

PORTARIA n.o 1156/2003, Ministra das
Finanças, DR II Série. 202 (2003-09-02).
Determina a substituição dos representan-
tes do Ministério do Trabalho e da Solida-
riedade e da Associação Portuguesa de
Seguradores na Comissão de Acompanha-
mento do Fundo dos Acidentes de Traba-
lho.

3. Actividade industrial

DECRETO-LEI n.o 69/2003, DR I-A
Série. 85 (2003-04-10).
Estabelece as normas disciplinadoras do
exercício da actividade industrial.

DECRETO REGULAMENTAR n.o 8/
2003, DR I-B Série. 86 (2003-04-11).
Aprova o Regulamento do Licenciamento
da Actividade Industrial.

PORTARIA n.o 470/2003, DR I-B Série.
134 (2003-06-11).
Estabelece as regras para o cálculo e
actualização das taxas devidas pelo exer-
cício da actividade industrial. Revoga as
Portarias n.os 780/91, de 8 de Agosto, e
75/94, de 4 de Fevereiro.

PORTARIA n.o 473/2003, DR I-B Série.
134 (2003-06-11).
Define os termos de apresentação dos
pedidos de instalação ou de alteração dos
estabelecimentos industriais. Revoga a
Portaria n.o 314/94, de 24 de Maio.

PORTARIA n.o 474/2003, DR I-B Série.
134 (2003-06-11).
Define os documentos que devem instruir
os pedidos de autorização de localização

de estabelecimentos industriais apresenta-
dos junto das câmaras municipais ou das
direcções regionais do ambiente e ordena-
mento do território. Revoga a Portaria
n.o 30/94, de 11 de Janeiro.

4. Administração pública

PORTARIA n.o 303/2003, DR I-B Série.
88 (2003-04-14).
Estabelece as linhas de orientação da polí-
tica salarial para o ano 2003 dos funcioná-
rios e agentes da administração central,
local e regional, procedendo à actualiza-
ção das tabelas de ajudas de custo, subsí-
dios de refeição e de viagem e marcha,
bem como das pensões a cargo da Caixa
Geral de Aposentações.

DECRETO-LEI n.o 148/2003, DR I-A
Série. 158 (2003-07-11).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2000/52/CE, da Comissão,
de 25 de Junho, relativa à transparência
das relações financeiras entre as entidades
públicas dos Estados membros e as
empresas públicas.

PARECER n.o 51/97-C, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 166
(2003-07-21).
Aposentação de funcionário público.
14.o mês. Subsídio de Natal.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 95/2003, DR I-B Série.
174 (2003-07-30).
Aprova as linhas de orientação e de
reforma da administração pública.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 96/2003, DR I-B Série.
174 (2003-07-30).
Nomeia o encarregado de missão para o
acompanhamento das várias etapas da
reforma da administração pública, no
cumprimento das linhas de orientação
definidas pelo Governo, e cria o Conselho
Consultivo da Reforma.

ACÓRDÃO n.o 360/2003, Tribunal
Constitucional, DR I-A Série. 232 (2003-
-10-07).
Declara a inconstitucionalidade, com
força obrigatória geral, das normas, refe-
rentes à aposentação, constantes dos n.os 1
a 8 do artigo 9.o da Lei n.o 32-B/2002, de
30 de Dezembro, que aprovou o Orça-
mento do Estado para 2003.
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5. ADSE

AVISO n.o 5112/2003, ADSE, DR II
Série. 90 (2003-04-16).
Dá conhecimento das alterações nos acor-
dos celebrados com prestadores no âmbito
de consultas de cirurgia geral, cirurgia
pediátrica, cirurgia plástica e reconstru-
tiva, de clínica geral, de dermatologia, de
fisiatria, generalista, de imunoalergologia,
de oftalmologia, de ortopedia, de otorri-
nolaringologia, bem como de actos de
estomatologia.

AVISO n.o 7717/2003, ADSE, DR II
Série. 162 (2003-07-15).
Dá conhecimento das alterações nos acor-
dos celebrados com prestadores no âmbito
de consultas de cardiologia, clínica geral,
endocrinologia, fisiatria, generalista, psi-
quiatria, bem como de actos de estomato-
logia, análises clínicas, medicina física e
de reabilitação, próteses estomatológicas,
radiologia, serviços cardiovasculares, ser-
viços especiais de neurologia e tomogra-
fia axial computorizada.

6. Água

PORTARIA n.o 1216/2003, DR I-A Série.
240 (2003-10-16).
Estabelece os critérios de repartição de
responsabilidade pela gestão e exploração
de um sistema de abastecimento público
de água para consumo humano sob res-
ponsabilidade de duas ou mais gestoras.

7. Álcool

PORTARIA n.o 1112/2003, Ministério da
Saúde, DR II Série. 193 (2003-08-22).
Regulamento Interno do Centro Regional
de Alcoologia do Norte.

8. Alimentos

PORTARIA n.o 254/2003, DR I-B Série.
66 (2003-03-19).
Define as características e estabelece as
regras de rotulagem, acondicionamento,
transporte, armazenagem e comercializa-
ção das farinhas destinadas a fins indus-
triais e a usos culinários, bem como das
sêmolas destinadas ao fabrico de massas
alimentícias e a usos culinários.

DECRETO-LEI n.o 50/2003, DR I-A
Série. 71 (2003-03-25).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2002/86/CE, da Comissão,
de 6 de Novembro, e altera o Decreto-Lei
n.o 183/2002, de 20 de Agosto, que trans-
põe para o ordenamento jurídico nacional
a Directiva n.o 2001/101/CE, da Comis-
são, de 26 de Novembro, e o Decreto-Lei
n.o 560/99, de 18 de Dezembro, relativo à
aproximação das legislações dos Estados
membros respeitantes à rotulagem, apre-
sentação e publicidade dos géneros ali-
mentícios destinados ao consumidor final.

DESPACHO CONJUNTO n.o 639/2003,
DR II Série. 129 (2003-06-04).
Determina a composição e competências
da Agência para a Qualidade e Segurança
Alimentar.

DECRETO-LEI n.o 136/2003, DR I-A
Série. 147 (2003-06-28).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2002/46/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 10 de Junho,
relativa à aproximação das legislações dos
Estados membros respeitantes aos suple-
mentos alimentares.

DECRETO-LEI n.o 195/2003, DR I-A
Série. 194 (2003-08-23).
Transpõe para o ordenamento jurídico
nacional a Directiva n.o 2002/69/CE, da
Comissão, de 26 de Julho, que estabelece
os métodos de amostragem e de análise
para o controlo oficial das dioxinas e a
determinação de PCB sob a forma de
dioxinas nos géneros alimentícios.

DECRETO-LEI n.o 213/2003, DR I-A
Série. 216 (2003-09-18).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/114/CE, do Conselho,
de 20 de Dezembro, relativa a determina-
dos leites conservados, parcial ou total-
mente desidratados, destinados à alimen-
tação humana, e revoga o Decreto-Lei
n.o 261/86, de 1 de Setembro.

DECRETO-LEI n.o 214/2003, DR I-A
Série. 216 (2003-09-18).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/110/CE, do Conselho,
de 20 de Dezembro, relativa ao mel.

DECRETO-LEI n.o 218/2003, DR I-A
Série. 217 (2003-09-19).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2002/82/CE, da Comissão,

de 15 de Outubro, que altera a Directiva
n.o 96/77/CE, que estabelece os critérios
de pureza específicos dos aditivos alimen-
tares, com excepção dos corantes e dos
edulcorantes, e altera os anexos I e II do
Decreto-Lei n.o 365/98, de 21 de Novem-
bro.

DECRETO-LEI n.o 225/2003, DR I-A
Série. 221 (2003-09-24).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/112/CE, do Conselho,
de 20 de Dezembro, relativa aos sumos de
frutos e a determinados produtos similares
destinados à alimentação humana.

DECRETO-LEI n.o 229/2003, DR I-A
Série. 224 (2003-09-27).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2000/36/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 23 de Junho,
relativa aos produtos de cacau e de cho-
colate destinados à alimentação humana.

DECRETO-LEI n.o 230/2003, DR I-A
Série. 224 (2003-09-27).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/113/CE, do Conselho,
de 20 de Dezembro, relativa aos doces e
geleias de frutos, citrinadas e creme de
castanha destinados à alimentação
humana. Rectificado pela Declaração de
Rectificação n.o 16-C/2003, de 31 de
Outubro.

V. Graus académicos.

9. Ambiente

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 24/2003, DR I-A Série.
77 (2003-04-01).
Utilização de amianto em edifícios públi-
cos.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 74/2003, DR I-B Série.
117 (2003-05-21).
Autoriza a participação da República Por-
tuguesa na 3.a Reconstituição de Recursos
do Fundo para o Ambiente Global (Global
Environment Facility — GEF).

DECRETO-LEI n.o 103/2003, DR I-A
Série. 119 (2003-05-23).
Adita o artigo 4.o-A ao Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, que esta-
belece o regime de exploração e gestão
dos sistemas multimunicipais e munici-
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pais de captação, tratamento e distribuição
de água para consumo público, de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes e de
recolha e tratamento de resíduos sólidos.

DECRETO-LEI n.o 104/2003, DR I-A
Série. 119 (2003-05-23).
Extingue as comissões de coordenação
regionais e as direcções regionais do
ambiente e do ordenamento do território e
cria as comissões de coordenação e
desenvolvimento regional no âmbito do
Ministério das Cidades, Ordenamento do
Território e do Ambiente.

DECRETO-LEI n.o 113/2003, DR I-A
Série. 129 (2003-06-04).
Aprova a orgânica do Instituto do
Ambiente.

AVISO n.o 179/2003, DR I-A Série. 157
(2003-07-10).
Torna público ter, em 30 de Outubro de
2000, o Governo de Portugal depositado o
seu instrumento de ratificação das Emen-
das à Convenção sobre o Controlo de
Movimentos Transfronteiriços de Resí-
duos Perigosos e Sua Eliminação, con-
cluídas em Genebra em 22 de Setembro
de 1995.

DECRETO-LEI n.o 153/2003, DR I-A
Série. 158 (2003-07-11).
Estabelece o regime jurídico da gestão de
óleos usados.

AVISO n.o 182/2003, DR I-A Série. 169
(2003-07-24).
Torna público ter, em 9 de Junho de 2003,
o Governo de Portugal ter depositado o
seu instrumento de ratificação à Conven-
ção sobre o Acesso à Informação, Partici-
pação no Processo de Tomada de Decisão
e Acesso à Justiça em Matéria de
Ambiente, concluída em Aarthus em 25
de Junho de 1998.

DECRETO-LEI n.o 178/2003, DR I-A
Série. 179 (2003-08-05).
Estabelece limitações às emissões para a
atmosfera de certos poluentes provenien-
tes de grandes instalações de combustão,
transpondo para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 2001/80/CE, de 23 de
Outubro.

DECRETO-LEI n.o 193/2003, DR I-A
Série. 193 (2003-08-22).
Fixa os tectos de emissão nacionais de
determinados poluentes atmosféricos,

tomando como referência os anos de 2010
e 2020, transpondo para ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2001/81/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 23
de Outubro.

DECRETO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA n.o 50/2003, DR I-A Série.
211 (2003-09-12).
Ratifica a Convenção sobre Assistência
em Caso de Acidente Nuclear ou de
Emergência Radiológica, adoptada pela
Conferência Geral da Agência Internacio-
nal de Energia Atómica, no âmbito das
Nações Unidas.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 72/2003, DR I-A Série.
211 (2003-09-12).
Aprova, para ratificação, a Convenção
sobre Assistência em Caso de Acidente
Nuclear ou de Emergência Radiológica,
adoptada pela Conferência Geral da
Agência Internacional de Energia Ató-
mica, no âmbito das Nações Unidas, assi-
nada em 26 de Setembro de 1986.

DECRETO-LEI n.o 221/2003, DR I-A
Série. 218 (2003-09-20).
Adita o artigo 6.o ao Decreto-Lei n.o 294/
94, de 16 de Novembro, que estabelece o
regime jurídico da concessão de explora-
ção e gestão dos sistemas multimunicipais
de tratamento de resíduos sólidos urba-
nos.

DECRETO-LEI n.o 222/2003, DR I-A
Série. 218 (2003-09-20).
Adita o artigo 6.o ao Decreto-Lei n.o 319/
94, de 24 de Dezembro, que estabelece o
regime jurídico da construção, exploração
e gestão dos sistemas multimunicipais de
captação de água para o consumo público.

DECRETO-LEI n.o 223/2003, DR I-A
Série. 218 (2003-09-20).
Adita o artigo 7.o ao Decreto-Lei n.o 162/
96, de 4 de Setembro, que estabelece o
regime jurídico da construção, exploração
e gestão dos sistemas multimunicipais de
recolha, tratamento e rejeição de efluen-
tes.

DECRETO-LEI n.o 224/2003, DR I-A
Série. 221 (2003-09-24).
Altera o Regulamento das Homologações
CE de Veículos, Sistemas e Unidades Téc-
nicas Relativo às Emissões Poluentes,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 202/2000,
de 1 de Setembro, e transpõe para a ordem

jurídica nacional a Directiva n.o 2002/80/
CE, da Comissão, de 3 de Outubro.

DECRETO REGULAMENTAR n.o 17/
2003, DR I-B Série. 235 (2003-10-10).
Altera o Decreto Regulamentar n.o 18/99,
de 27 de Agosto, que regula a animação
ambiental e desporto de natureza nas
áreas protegidas, bem como o processo de
licenciamento das iniciativas e projectos
de actividades, serviços e instalações de
animação ambiental.

AVISO n.o 210/2003, DR I-A Série. 246
(2003-10-23).
Torna público ter, em 9 de Junho de 2003,
o Governo de Portugal depositado o seu
instrumento de ratificação à Convenção
sobre o Acesso à Informação, Participação
no Processo de Decisão e Acesso à Justiça
em Matéria de Ambiente, concluída em
Aahrus em 25 de Junho de 1998.

V. Actividade industrial, Água e Organis-
mos geneticamente modificados.

10. Assistência médica

V. Estrangeiros.

11. Centros de saúde

V. Cuidados de saúde primários.

12. Códigos

DECRETO-LEI n.o 36/2003, DR I-A
Série. 54 (2003-03-05).
Aprova o novo Código da Propriedade
Industrial.

DECRETO-LEI n.o 38/2003, DR I-A
Série. 57 (2003-03-08).
Altera o Código de Processo Civil, o
Código Civil, o Código de Registo Pre-
dial, o Código de Processos Especiais de
Recuperação de Empresa e de Falência, o
Código de Procedimento e de Processo
Tributário, o Código de Processo de Tra-
balho, o Código dos Valores Mobiliários e
legislação conexa, alterando o regime
jurídico da acção executiva.

DECRETO-LEI n.o 80/2003, DR I-A
Série. 95 (2003-04-23).
Altera o Código do IRS e o Código do
IRC.
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LEI n.o 14/2003, DR I-A Série. 125
(2003-05-30).
Altera o Código da Sisa e do Imposto
sobre as Sucessões e Doações, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 41 969, de 24 de
Novembro de 1958.

DECRETO-LEI n.o 107/2003, DR I-A
Série. 129 (2003-06-04).
Altera o Código das Sociedades Comer-
ciais, o Código do Registo Comercial e o
Código dos Valores Mobiliários.

ACÓRDÃO n.o 306/2003, Tribunal Cons-
titucional, DR II Série. 164 (2003-07-18).
Pronuncia-se pela inconstitucionalidade e
não se pronuncia pela inconstitucionali-
dade de várias normas do decreto da
Assembleia da República n.o 51/IX, que
aprova o Código do Trabalho.

DECRETO-LEI n.o 160/2003, DR I-A
Série. 165 (2003-07-19).
Procede à harmonização fiscal, alterando
o Código do IRS, o Código do IVA, o
Código do Imposto do Selo, a Lei Geral
Tributária e o Código de Procedimento e
de Processo Tributário.

LEI n.o 52/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Lei de combate ao terrorismo. Décima
segunda alteração ao Código de Processo
Penal e décima quarta alteração ao
Código Penal.

LEI n.o 31/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Altera o Código Civil, a Lei de Protecção
de Crianças e Jovens em Perigo, o
Decreto-Lei n.o 185/93, de 22 de Maio, a
Organização Tutelar de Menores e o
Regime Jurídico da Adopção.

LEI n.o 99/2003, DR I-A Série. 197
(2003-08-27).
Aprova o Código do Trabalho.

DECRETO-LEI n.o 199/2003, DR I-A
Série. 209 (2003-09-10).
Altera o Código de Processo Civil, o
Código Civil e o regime transitório pre-
visto no Decreto-Lei n.o 38/2003, de 8 de
Março. Rectificado pela Declaração
n.o 16-B/2003, de 31 de Outubro.

13. Comparticipações

V. Medicamentos e Ministério da Saúde.

14. Comissões concelhias de saúde

PORTARIA n.o 511/2003, DR II Série. 98
(2003-04-28).
Homologação dos Regulamentos das
Comissões Concelhias de Saúde de
Águeda, Albergaria-a-Velha, Anadia,
Mealhada, Oliveira do Bairro, Ovar, São
João da Madeira e Sever do Vouga.

PORTARIA n.o 588/2003, DR II Série.
113 (2003-05-16).
Regulamentos das Comissões Concelhias
de Saúde de Aveiro, Espinho, Ílhavo e
Vale de Cambra.

PORTARIA n.o 1113/2003, DR II Série.
193 (2003-08-22).
Regulamento da Comissão Concelhia de
Saúde de Arouca.

15. Concorrência

LEI n.o 18/2003, DR I-A Série. 134
(2003-06-11).
Aprova o regime jurídico da concorrência.

16. Conselho Económico e Social

LEI n.o 12/2003, DR I-A Série. 116
(2003-05-20).
Terceira alteração à Lei n.o 108/91, de 17
de Agosto (Conselho Económico e Social).

17. Conselho Nacional de Ética para as
Ciências da Vida

LEI n.o 9/2003, DR I-A Série. 110 (2003-
-05-13).
Segunda alteração à Lei n.o 14/90, de 9 de
Junho, alterada pelo Decreto-Lei n.o 193/
99, de 7 de Junho (altera a composição do
Conselho Nacional de Ética para as Ciên-
cias da Vida.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 60/2003, DR I-A Série.
172 (2003-07-28).
Eleição de seis membros para o Conselho
Nacional de Ética para as Ciências da
Vida.

AVISO n.o 9006/2003, Presidência do
Conselho de Ministros, DR II Série. 197
(2003-08-27).
Designa a composição do Conselho Nacio-
nal de Ética para as Ciências da Vida.

18. Cooperação

V. Estrangeiros, Ministério da Saúde e
Sida.

19. Cosméticos

DECRETO-LEI n.o 151/2003, DR I-A
Série. 158 (2003-07-11).
Altera o Decreto-Lei n.o 100/2001, de 28
de Março, transpondo para a ordem jurí-
dica nacional as Directivas n.os 2002/34/
CE, da Comissão, de 15 de Abril, 2003/1/
CE, da Comissão, de 6 de Janeiro, e 2003/
16/CE, da Comissão, de 19 de Fevereiro,
que adaptam ao progresso técnico os ane-
xos II, III e VII da Directiva n.o 76/768/CEE,
do Conselho, relativa à aproximação de
legislações dos Estados membros respei-
tantes a produtos cosméticos.

20. Crianças

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 16/2003, DR I-A Série.
54 (2003-03-05).
Aprova, para ratificação, o Protocolo Fa-
cultativo à Convenção sobre os Direitos
da Criança Relativo à Venda de Crianças,
Prostituição Infantil e Pornografia Infan-
til, adoptado em Nova Iorque em 25 de
Maio de 2000.

DECRETO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA n.o 14/2003, DR I-A Série.
54 (2003-03-05).
Ratifica o Protocolo Facultativo à Con-
venção sobre os Direitos da Criança
Relativo à Venda de Crianças, Prostitui-
ção Infantil e Pornografia Infantil, adop-
tado em Nova Iorque em 25 de Maio de
2000.

DECRETO DO PRESIDENTE DA
REPÚBLICA n.o 22/2003, DR I-A Série.
74 (2003-03-28).
Ratifica o Protocolo Facultativo à Con-
venção sobre os Direitos da Criança Rela-
tivo à Participação de Crianças em Confli-
tos Armados, adoptado em Nova Iorque
em 25 de Maio de 2000.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 22/2003, DR I-A Série.
74 (2003-03-28).
Aprova, para ratificação, o Protocolo Fa-
cultativo à Convenção sobre os Direitos
da Criança Relativo à Participação de
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Crianças em Conflitos Armados, adoptado
em Nova Iorque em 25 de Maio de 2000.

V. Segurança social.

21. Cuidados de saúde primários

DECRETO-LEI n.o 60/2003, DR I-A
Série. 77 (2003-04-01).
Cria a rede de cuidados de saúde primá-
rios.

22. Defesa do consumidor

DECRETO-LEI n.o 67/2003, DR I-A
Série. 83 (2003-04-08).
Transpõe para ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 1999/44/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 25 de Maio,
sobre certos aspectos da venda de bens de
consumo e das garantias a ela relativas, e
altera a Lei n.o 24/96, de 31 de Julho.

DECRETO-LEI n.o 243/2003, DR I-A
Série. 232 (2003-10-07).
Altera o Decreto-Lei n.o 134/2002, 14 de
Maio, estabelece o regime de rastreabili-
dade e de controlo das exigências de
informação ao consumidor na venda a
retalho dos produtos da pesca e da
aquicultura.

V. Alimentos e Cosméticos.

23. Deficientes

DESPACHO CONJUNTO n.o 293/2003,
Secretários de Estado da Segurança Social e
do Trabalho, DR II Série. 73 (2003-03-27).
Determina a criação de um grupo de traba-
lho com o objectivo de proceder à revisão
do actual quadro legislativo das prestações
sociais das pessoas com deficiência.

PORTARIA n.o 248/2003, DR I-B Série.
66 (2003-03-19).
Lança em circulação, cumulativamente
com as que estão em vigor, uma emissão
de selos alusiva a «2003 — Ano Europeu
das Pessoas com Deficiência».

DESPACHO CONJUNTO n.o 339/2003,
Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro,
Secretários de Estado da Segurança Social,
dos Transportes, da Habitação, do Orde-
namento do Território e da Administração
Local, DR II Série. 95 (2003-04-23).

Determina a criação de um grupo de
trabalho com o objectivo de proceder à
avaliação e revisão da legislação relativa
ao acesso das pessoas com deficiência à
sociedade.

DECRETO-LEI n.o 162/2003, DR I-A
Série. 169 (2003-07-24).
Define como contra-ordenação a venda e
a cedência de imitações de armas de fogo
a menores, interditos ou inabilitados por
anomalia psíquica, bem como a sua posse
ou uso por estes.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 110/2003, DR I-B Série.
185 (2003-08-12).
Aprova o Programa Nacional para a Par-
ticipação dos Cidadãos com Necessidades
Especiais na Sociedade da Informação.

V. Regiões autónomas.

24. Delegação de competências

V. Ensino superior, Ministério da Saúde,
Hospitais e Universidades.

25. Dentistas

REGULAMENTO INTERNO n.o 5/2003,
Ordem dos Médicos Dentistas, DR II
Série. 165 (2003-07-19).
Regulamento de atribuição de títulos de
especialidade.

DECRETO-LEI n.o 174/2003, DR I-A
Série. 176 (2003-08-01).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
no que respeita à actividade de dentista, e
altera o Decreto-Lei n.o 327/87, de 2 de
Setembro.

LEI n.o 44/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Segunda alteração ao Estatuto da Ordem
dos Médicos Dentistas, aprovado pela Lei
n.o 110/91, de 29 de Agosto, com a alte-
ração introduzida pela Lei n.o 82/98, de
10 de Dezembro.

26. Desporto

DESPACHO CONJUNTO n.o 916/2003,
Presidência do Conselho de Ministros e

Ministério da Saúde, DR II Série. 217
(2003-09-19).
Determina a aprovação do novo modelo
de ficha de exame de avaliação médico-
-desportiva.

V. Acidentes de trabalho.

27. Direito de petição

LEI n.o 15/2003, DR I-A Série. 129
(2003-06-04).
Segunda alteração do regime do direito de
petição.

28. Direitos humanos

V. Acordos internacionais.

29. Dispositivos médicos

DECRETO-LEI n.o 259/2003, DR I-A
Série. 244 (2003-10-21).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2003/12/CE, da Comissão,
de 3 de Fevereiro, sobre a reclassificação
dos implantes mamários, no âmbito da
Directiva n.o 93/42/CEE, relativas aos dis-
positivos médicos.

30. Enfermagem

DESPACHO CONJUNTO n.o 291/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Saúde, DR II Série. 73 (2003-03-
-27).
Determina, no âmbito do grupo de acom-
panhamento do ensino superior na área da
saúde instituído pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de
Outubro, a constituição de uma comissão
técnica para o ensino da enfermagem.

DECRETO-LEI n.o 170/2003, DR I-A
Série. 176 (2003-08-01).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
no que respeita à actividade de parteira, e
altera o Decreto-Lei n.o 333/87, de 1 de
Outubro.

DECRETO-LEI n.o 175/2003, DR I-A
Série. 176 (2003-08-01).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
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Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
no que respeita à actividade de enfer-
meiro, e altera o Decreto-Lei n.o 332/87,
de 1 de Outubro.

31. Ensino superior

PARECER n.o 2/2003, Comissão Nacio-
nal de Acesso ao Ensino Superior, DR II
Série. 111 (2003-05-14).
Regime jurídico do desenvolvimento e
qualidade do do ensino superior.

DECRETO-LEI n.o 111/2003, DR I-A
Série. 129 (2003-06-04).
Aprova a orgânica da Secretaria-Geral do
Ministério da Ciência e do Ensino Supe-
rior.

DECRETO-LEI n.o 120/2003, DR I-A
Série. 139 (2003-06-18).
Aprova a orgânica do Gabinete de Rela-
ções Internacionais da Ciência e do
Ensino Superior.

DECRETO-LEI n.o 121/2003, DR I-A
Série. 139 (2003-06-18).
Aprova a orgânica do Observatório da
Ciência e do Ensino Superior.

DECRETO-LEI n.o 122/2003, DR I-A
Série. 139 (2003-06-18).
Aprova a orgânica da Direcção-Geral do
Ensino Superior.

DECRETO-LEI n.o 123/2003, DR I-A
Série. 139 (2003-06-18).
Aprova a orgânica do Gabinete de Gestão
Financeira da Ciência e do Ensino Superior.

DELIBERAÇÃO n.o 961/2003, Universi-
dade de Lisboa, DR II Série. 153 (2003-
-07-05).
Regulamento de Estudos Pós-Graduados
da Universidade de Lisboa.

DESPACHO n.o 13 434/2003, Ministros
da Ciência e do Ensino Superior, DR II
Série. 156 (2003-07-09).
Delegação de competências nos dirigentes
máximos das escolas superiores politécni-
cas não integradas.

DESPACHO n.o 13 435/2003, Ministros
da Ciência e do Ensino Superior, DR II
Série. 156 (2003-7-09).
Regulamento de Apoios para Participação
em Projectos de Investigação Científica e
Desenvolvimento Tecnológico no âmbito

do 6.o Programa Quadro de IDT da União
Europeia.

DECRETO-LEI n.o 149/2003, DR I-A
Série. 158 (2003-7-11).
Aprova a orgânica da Inspecção-Geral da
Ciência e do Ensino Superior.

DECRETO-LEI n.o 150/2003, DR I-A
Série. 158 (2003-7-11).
Aprova a orgânica do Conselho Superior
de Ciência, Tecnologia e Inovação.

PARECER n.o 5/2003, Conselho Nacional de
Educação, DR II Série. 179 (2003-08-05).
Parecer sobre a proposta de lei que esta-
belece as bases de financiamento do
ensino superior.

PARECER n.o 7/2003, Conselho Nacional
de Educação, DR II Série. 179 (2003-08-
-05).
Parecer acerca de um documento de
orientação da avaliação, revisão e consoli-
dação da legislação do ensino superior.

DESPACHO n.o 15 509/2003, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Ciência
e do Ensino Superior, DR II Série. 182
(2003-08-08).
Determina a criação da estrutura opera-
cional do Ministério da Ciência e do
Ensino Superior para a sociedade da
informação e governo electrónico.

LEI n.o 37/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Estabelece as bases do financiamento do
ensino superior.

PORTARIA n.o 1174/2003, DR I-A Série.
231 (2003-10-06).
Estabelece a base do financiamento do
ensino superior.

V. Enfermagem, Graus académicos, Tec-
nologias da saúde e Universidades.

32. Escola Nacional de Saúde Pública

V. Universidades.

33. Estrangeiros

PORTARIA n.o 480/2003, DR I-B Série.
137 (2003-06-16).
Aprova o modelo uniforme de título de resi-
dência para os nacionais de países terceiros.

DECRETO-LEI n.o 154/2003, DR I-A
Série. 161 (2003-07-15).
Regulamenta a aplicação do Tratado de
Amizade, Cooperação e Consulta entre a
República Portuguesa e a República Fede-
rativa do Brasil, assinado em Porto Seguro
em 22 de Abril de 2000, no que respeita ao
regime processual de atribuição e registo
do estatuto de igualdade aos cidadãos bra-
sileiros residentes em Portugal e aos cida-
dãos portugueses residentes no Brasil.

PARECER n.o 558/2003, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 170
(2003-07-25).
Transferência de pessoa condenada em
Portugal.

DECRETO n.o 32/2003, DR I-A Série.
173 (2003-07-29).
Aprova o Acordo sobre a Concessão
de Visto Temporário para Tratamento
Médico a Cidadãos da Comunidade dos
Países de Língua Portuguesa entre os
Estados membros dos países de língua
portuguesa, assinado em Brasília em
30 de Julho de 2002.

DECRETO n.o 32/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo de Visto Temporário para
Tratamento Médico a Cidadãos da Comu-
nidade dos Países de Língua Portuguesa
entre os Estados membros dos países da
Comunidade de Língua Portuguesa, assi-
nado em Brasília em 30 de Julho de 2002.

DECRETO n.o 33/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo sobre Estabelecimento de
Balcões Específicos nos Postos de Entrada e
Saída para o Atendimento de Cidadãos da
Comunidade dos Países de Língua Portu-
guesa entre os Estados membros dos países
da Comunidade de Língua Portuguesa, assi-
nado em Brasília em 30 de Julho de 2002.

DECRETO n.o 34/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo sobre Concessão de Vis-
tos de Múltiplas Entradas para Determina-
das Categorias de Pessoas entre os Esta-
dos membros dos países da Comunidade
de Língua Portuguesa, assinado em Brasí-
lia em 30 de Julho de 2002.

DECRETO n.o 35/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo sobre Estabelecimento
de Requisitos Comuns Máximos para a



83VOL. 21, N.o 2 — JULHO/DEZEMBRO 2003

Legislação

Instrução de Processos de Visto de Curta
Duração entre os Estados membros dos
países da Comunidade de Língua Portu-
guesa, assinado em Brasília em 30 de
Julho de 2002.

DECRETO n.o 37/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo sobre Isenção de Taxas
e Emolumentos Devidos à Emissão e
Renovação de Autorizações de Residência
para os Cidadãos da Comunidade de Paí-
ses de Língua Portuguesa entre os Estados
membros dos países da Comunidade de
Língua Portuguesa, assinado em Brasília
em 30 de Julho de 2002

LEI n.o 53/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/40/CE, do Conselho,
de 28 de Maio, relativa ao reconheci-
mento mútuo de decisões de afastamento
de nacionais de países terceiros.

LEI n. o 67/2003, DR I-A Série. 194
(2003-08-23).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/55/CE, de 20 de Julho,
relativa às normas mínimas em matéria de
concessão de protecção temporária no
caso de afluxo maciço de pessoas
deslocadas e a medidas tendentes a asse-
gurar uma repartição equilibrada do
esforço assumido pelos Estados membros
ao acolherem estas pessoas e suportarem
as consequências próprias deste acolhi-
mento.

DECRETO n.o 40/2003, DR I-A Série.
217 (2003-09-19).
Aprova o Acordo entre a República Portu-
guesa e a República Federativa do Brasil
sobre a Contratação Recíproca de Nacio-
nais, assinado em Lisboa em 11 de Julho
de 2003.

DECRETO n.o 42/2003, DR I-A Série.
218 (2003-09-20).
Aprova o Acordo entre a República Portu-
guesa e a República Federativa do Brasil
para a Prevenção e a Repressão do Tráfico
Ilícito de Migrantes, assinado em Lisboa
em 11 de Julho de 2003.

DECRETO n.o 43/2003, DR I-A Série.
221 (2003-09-24).
Aprova o Acordo entre a República Portu-
guesa e a República Federativa do Brasil
sobre a Facilitação de Circulação de Pes-

soas, assinado em Lisboa em 11 de Julho
de 2003.

34. Farmacêuticos

DECRETO-LEI n.o 171/2003, DR I-A
Série. 176 (2003-08-01).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
no que respeita à actividade de farmacêu-
tico, e altera o Decreto-Lei n.o 31/88, de 3
de Fevereiro.

35. Gestão hospitalar

DECRETO-LEI n.o 188/2003, DR I-A
Série. 191 (2003-08-20).
Regulamenta os artigos 9.o e 10.o do
regime jurídico da gestão hospitalar, apro-
vado pela Lei n.o 27/2002, de 8 de
Novembro (estabelece o regime dos hos-
pitais SPA).

V. Parcerias em saúde e Hospitais.

36. Governo

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 66/2003, DR I-B Série.
101 (2003-05-02).
Altera a Resolução do Conselho de
Ministros n.o 91/2002, de 3 de Maio, que
aprova o Regimento do Conselho de
Ministros do XV Governo Constitucional.

DECRETO-LEI n.o 119/2003, DR I-A
Série. 138 (2003-06-17).
Altera o Decreto-Lei n.o 120/2002, de 3
de Maio, que aprova a Lei Orgânica do
XV Governo Constitucional.

37. Graus académicos

PORTARIA n.o 243/2003, DR I-B Série.
95 (2003-03-18).
Autoriza o Instituto Superior de Ciências
da Saúde — Norte a conferir o grau de
mestre na especialidade de Psicologia da
Dor.

DELIBERAÇÃO n.o 373/2003, Universi-
dade de Lisboa, DR II Série. 56 (2003-03-
-07).
Regulamento do Mestrado em Medicina
Legal e Ciências Forenses.

PORTARIA n.o 374/2003, DR I-B Série.
103 (2003-05-05).
Autoriza a Universidade Independente a
conferir o grau de mestre na especialidade
de Psicologia Clínica da Saúde.

DELIBERAÇÃO n.o 1058/2003, Univer-
sidade de Lisboa, DR II Série. 167 (2003-
-07-22).
Regulamento do Mestrado em Controlo
da Qualidade e Toxicologia dos Ali-
mentos.

DESPACHO n.o 16 312/2003, Universi-
dade de Aveiro, DR II Série. 192 (2003-
-08-21).
Aprova a criação do mestrado em Enge-
nharia Biomédica

DESPACHO n.o 16 313/2003, Universi-
dade de Aveiro, DR II Série. 192 (2003-
-08-21).
Aprova a criação do mestrado em Ciên-
cias da Fala e da Audição.

DESPACHO n.o 16 502/2003, Universi-
dade de Coimbra, DR II Série. 192 (2003-
-08-21).
Aprova a criação do mestrado em Gine-
cologia Oncológica.

DELIBERAÇÃO n.o 18 211/2003, Uni-
versidade de Coimbra, DR II Série. 220
(2003-09-23).
Regulamento do Curso de Mestrado em
Biodiversidade e Taxomania.

DELIBERAÇÃO n.o 18 213/2003, Uni-
versidade de Coimbra, DR II Série. 220
(2003-09-23).
Regulamento do Curso de Mestrado em
Geriatria.

DELIBERAÇÃO n.o 1514/2003, Univer-
sidade Técnica de Lisboa, DR II Série.
223 (2003-09-26).
Regulamento do Curso de Mestrado em
Segurança e Higiene no Trabalho.

DELIBERAÇÃO n.o 1524/2003, Univer-
sidade do Porto, DR II Série. 227 (2003-
-10-01).
Regulamento do Curso de Mestrado em
Tecnologia Farmacêutica.

DESPACHO n.o 20 061/2003, Universi-
dade do Porto, DR II Série. 243 (2003-10-
-20).
Estatutos da Faculdade de Medicina da
Universidade do Porto.
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38. Hemofílicos

V. Medicamentos.

39. Hospitais

PORTARIA n.o 232/2003, DR I-B Série.
62 (2003-03-14).
Fixa as zonas de protecção ao Hospital do
Barlavento Algarvio e ao respectivo
heliporto, no município de Portimão.

PORTARIA n.o 375/2003, DR II Série. 77
(2003-04-01).
Cria o quadro de pessoal do Hospital do
Barlavento Algarvio.

DESPACHO CONJUNTO n.o 620/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Saúde, DR II Série. 121 (2003-
-05-26).
Determina os departamentos e os serviços
do Hospital de Egas Moniz onde podem
ser realizadas actividades para efeitos de
leccionação de disciplinas do plano de
estudos de licenciatura em Medicina da
Faculdade de Ciências Médicas da Uni-
versidade Nova de Lisboa, nos termos do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 94/91, de 26
de Fevereiro.

DESPACHO CONJUNTO n.o 621/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Saúde, DR II Série. 121 (2003-
-05-26).
Determina os departamentos e os serviços
do Hospital de São Francisco Xavier onde
podem ser realizadas actividades para
efeitos de leccionação de disciplinas do
plano de estudos de licenciatura em Medi-
cina da Faculdade de Ciências Médicas da
Universidade Nova de Lisboa, nos termos
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 94/91, de
26 de Fevereiro.

DESPACHO CONJUNTO n.o 623/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Saúde, DR II Série. 122 (2003-
-05-27).
Determina os departamentos e os serviços
do Hospital de Pulido Valente onde
podem ser realizadas actividades para
efeitos de leccionação de disciplinas do
plano de estudos de licenciatura em Medi-
cina da Faculdade de Ciências Médicas da
Universidade Nova de Lisboa, nos termos
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 94/91, de
26 de Fevereiro.

DECRETO-LEI n.o 126/2003, DR I-A
Série. 143 (2003-06-24).
Altera os Decretos-Leis n.os 272/2002, 276/
2002 e 280/2002, de 9 de Dezembro, 282/
2002, 283/2002, 285/2002, 289/2002, 290/
2002 e 292/2002, de 10 de Dezembro, 296/
2002 e 301/2002, de 11 de Dezembro, que
procederam à transformação de vários hos-
pitais em sociedades anónimas de capitais
exclusivamente públicos. Rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 9-B/2003,
de 30 de Junho.

DECRETO REGULAMENTAR n.o 14/
2003, DR I-B Série. 148 (2003-06-30).
Aprova o caderno de encargos tipo dos
contratos de gestão que envolvam as acti-
vidades de concepção, construção, finan-
ciamento, conservação e exploração de
estabelecimentos hospitalares.

DECRETO-LEI n.o 172/2003, DR I-A
Série. 176 (2003-08-01).
Cria o Hospital do Litoral Alentejano,
submetendo-o ao regime de instalação
previsto no Decreto-Lei n.o 215/97.

DECRETO-LEI n.o 207/2003, DR I-A
Série. 211 (2003-09-12).
Altera o Decreto-Lei n.o 288/2002, de 10 de
Dezembro, que transforma o Centro Hospi-
talar da Cova da Beira em sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos.

DESPACHO CONJUNTO n.o 914/2003,
Ministros das Finanças e da Saúde, DR II
Série. 216 (2003-09-18).
Estatuto remuneratório dos administrado-
res dos hospitais sociedades anónimas de
capitais exclusivamente públicos.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 149/2003, DR I-B Série.
217 (2003-09-19).
Cria na dependência conjunta da Ministra
de Estado e das Finanças e do Ministro da
Saúde um grupo de trabalho encarregado de
negociar com a sociedade Hospital Ama-
dora-Sintra, Sociedade Gestora, S. A., a
alteração do contrato de gestão do Hospital
do Professor Doutor Fernando Fonseca.

DESPACHO n.o 19 352/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 234 (2003-10-09).
Determina a constituição de um grupo de
trabalho com o objectivo de proceder à
revisão final da documentação técnica
relativa ao concurso do novo hospital a
localizar em Loures, bem como à elabora-
ção de um parecer conjunto sobre a rele-

vância deste projecto hospitalar na óptica
da reforma, modernização e consolidação
do Serviço Nacional de Saúde.

V. Gestão hospitalar, Qualidade em saúde
e Regiões autónomas.

40. Insuficientes renais

DESPACHO n.o 11 619/2003, Secretário
de Estado da Saúde, DR II Série. 136
(2003-06-14).
Actualiza os grupos terapêuticos abrangi-
dos pelo despacho n.o 3/91, publicado no
DR, 2.a, n.o 64, de 18 de Março de 1991,
que definiu as condições de dispensa e
utilização de medicamentos a insuficien-
tes renais crónicos e transplantados
renais.

41. Lei de Bases da Saúde

V. Gestão hospitalar.

42. Listas de espera

PORTARIA n.o 1234/2003, DR I-B Série.
245 (2003-10-22).
Adita novos actos e respectivos GDH às
tabelas de preços do Programa Especial
de Combate às Listas de Espera Cirúrgi-
cas, aprovadas pela Portaria n.o 1397/
2002, de 26 de Outubro.

43. Medicamentos

AVISO n.o 2960/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 51 (2003-03-01).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Janeiro de
2003.

AVISO n.o 3458/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 60 (2003-03-12).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados pelo INFARMED no período de
1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2002.

DESPACHO n.o 5029/2003, Secretário de
Estado da Saúde, DR II Série. 62 (2003-
-03-14).
Designa a composição do Conselho Con-
sultivo para o Desenvolvimento Estraté-
gico do Sector do Medicamento.
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AVISO n.o 3643/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 62 (2003-03-14).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Fevereiro
de 2003.

AVISO n.o 3867/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 67 (2003-03-20).
Publica a lista dos medicamentos compar-
ticipados em Setembro de 2002.

AVISO n.o 3970/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 69 (2003-03-22).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Fevereiro
de 2003.

RECTIFICAÇÃO n.o 652/2003, Instituto
Nacional da Farmácia e do Medicamento,
DR II Série. 69 (2003-03-22).
Rectifica a lista dos medicamentos com-
participados em Fevereiro de 2003.

AVISO n.o 4212/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 67 (2003-03-27).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Fevereiro
de 2003.

AVISO n.o 4498/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 78 (2003-04-02).
Publica a lista dos medicamentos com-
participados em Fevereiro e Março de
2003.

AVISO n.o 4992/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 86 (2003-04-11).
Publica a lista dos medicamentos compar-
ticipados em Março de 2003.

AVISO N.o 5034/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 87 (2003-04-12).
Determina a exclusão de comparticipação
relativamente a uma série de medica-
mentos.

DELIBERAÇÃO n.o 5258/2003, Instituto
Nacional da Farmácia e do Medicamento,
DR II Série. 93 (2003-04-21).
Determina o modelo da declaração rela-
tiva à autorização de introdução no mer-
cado de medicamentos.

AVISO n.o 5258/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 095 (2003-04-24).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Março de
2003.

AVISO n.o 5812/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 104 (2003-05-06).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Março de
2003.

AVISO n.o 5915/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 107 (2003-05-09).
Determina a exclusão de comparticipação
relativamente a uma série de medicamentos.

DESPACHO n.o 9896/2003, Secretário de
Estado da Saúde, DR II Série. 115 (2003-
-05-19).
Determina as condições de comparticipa-
ção, pelo escalão C, dos medicamentos
utilizados no tratamento da doença de
Alzheimer, quando prescritos por médicos
neurologistas ou psiquiatras.

AVISO n.o 6202/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 117 (2003-05-21).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Abril de
2003.

AVISO n.o 6336/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 121 (2003-05-26).
Publica a lista dos medicamentos de uso
humano autorizados pelo INFARMED
durante o período de 1 de Janeiro a 31 de
Março de 2003.

AVISO n.o 6337/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 121 (2003-05-26).
Determina a exclusão de comparticipação
relativamente a uma série de medicamentos.

AVISO n.o 6637/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 131 (2003-06-06).
Publica a lista dos medicamentos autoriza-
dos para comparticipação em Maio de 2003.

PORTARIA n.o 469-A/2003, DR I-B
Série, suplemento. 133 (2003-06-09).
Estabelece as condições de acesso por
parte dos doentes com lúpus, hemofilia ou

hemaglobinopatias aos medicamentos
comparticipados pelo Estado.

DESPACHO n.o 11 387-A/2003, Secretá-
rio de Estado da Saúde, DR II Série,
suplemento. 133 (2003-06-09).
Estabelece as condições de acesso por
parte dos doentes com lúpus, hemofilia ou
hemaglobinopatias aos medicamentos
comparticipados pelo Serviço Nacional de
Saúde.

DESPACHO n.o 11 409/2003, Secretário
de Estado da Saúde, DR II Série. 134
(2003-06-11).
Determina a extinção do grupo de traba-
lho criado para apoio à aplicação do
Decreto-Lei n.o 97/94, de 9 de Maio, refe-
rente à definição de regras a observar na
investigação clínica de medicamentos.

AVISO n.o 6707/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 134 (2003-06-11).
Determina a exclusão de comparticipação
relativamente a uma série de medica-
mentos.

AVISO n.o 6872/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 140 (2003-06-20).
Determina a exclusão de comparticipação
relativamente a uma série de medica-
mentos.

AVISO n.o 7296/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 151 (2003-07-03).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Maio de
2003.

DESPACHO n.o 13 238/2003, DR II
Série. 154 (2003-07-07).
Altera o Despacho n.o 19 066/2003, do
Secretário de Estado da Saúde, publicado
no DR, 2.a, de 2 de Novembro de 1998,
que determina a comparticipação de
alguns medicamentos destinados ao trata-
mento de doentes com esclerose múltipla.
Rectificado pela Rectificação n.o 1619/
2003, publicada no DR, 2.a, n.o 196, de 26
de Agosto de 2003.

AVISO n.o 7601/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 156 (2003-07-09).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Junho de
2003.
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AVISO n.o 7810/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 163 (2003-07-17).
Determina a lista dos medicamentos auto-
rizados para comparticipação em Junho
de 2003.

AVISO n.o 803/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 170 (2003-07-25).
Determina a descomparticipação relativa-
mente a uma série de medicamentos.

AVISO n.o 8032/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 170 (2003-07-25).
Publica a lista de medicamentos autoriza-
dos para comparticipação em Março e
Abril de 2003.

AVISO n.o 8100/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 174 (2003-07-30).
Publica a lista de medicamentos autoriza-
dos para comparticipação em Junho de
2003.

AVISO n.o 8518/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR I-A
Série. 282 (2003-08-08).
Publica a lista dos medicamentos excluí-
dos de comparticipação.

AVISO n.o 9153/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 202 (2003-09-02).
Publica a lista dos medicamentos compar-
ticipados em Fevereiro de 2003.

AVISO n.o 9209/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 203 (2003-09-03).
Publica a lista dos medicamentos compar-
ticipados em Junho de 2003.

AVISO n.o 9471/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 208 (2003-09-09).
Publica a lista dos medicamentos a exclu-
são de comparticipação de alguns medica-
mentos.

AVISO n.o 9557/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 210 (2003-09-11.
Publica a lista dos medicamentos a exclu-
são de comparticipação de alguns medica-
mentos.

AVISO n.o 9803/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 216 (2003-09-18).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Julho de
2003.

AVISO n.o 9833/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 217 (2003-09-19).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Agosto de
2003.

AVISO n.o 9851/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 218 (2003-09-20).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Agosto de
2003.

DECRETO-LEI n.o 234/2003, DR I-A
Série. 224 (2003-09-27).
Determina a aplicação do Decreto-Lei
n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, da Lei
n.o 14/2000, de 8 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 271/2002, de 2 de Dezembro, e da
Portaria n.o 1501/2002, de 12 de Dezem-
bro, a todos os subsistemas de saúde geri-
dos por serviços e organismos do Estado
que comparticipam nos preços dos medi-
camentos dos seus beneficiários, com as
necessárias adaptações.

AVISO n.o 180/2003, Instituto Nacional
da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 226 (2003-09-30).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Junho de
2003.

AVISO n.o 10 356/2003, Instituto Nacio-
nal da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 230 (2003-10-04).
Determina a exclusão de comparticipação
de alguns medicamentos.

AVISO n.o 10 357/2003, Instituto Nacio-
nal da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 230 (2003-10-04).
Determina a exclusão de comparticipação
de alguns medicamentos.

AVISO n.o 10 358/2003, Instituto Nacio-
nal da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 230 (2003-10-04).
Publica a lista de medicamentos autoriza-
dos para comparticipação.

PORTARIA n.o 304/2003, Instituto Nacio-
nal da Farmácia e do Medicamento, DR II
Série. 232 (2003-10-07).
Publica a lista dos medicamentos autori-
zados para comparticipação em Setembro
de 2003.

DECRETO-LEI n.o 249/2003, DR I-A
Série. 230 (2003-10-11).
Altera o Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de
Fevereiro, que regula a autorização de
introdução no mercado, o fabrico, a comer-
cialização e a comparticipação de medica-
mentos de uso humano, e o Decreto-Lei
n.o 118/92, de 25 de Junho, que estabelece
o regime de comparticipação do Estado no
preço dos medicamentos.

DESPACHO n.o 20 071-A/2003, Ministé-
rio da Saúde, DR II Série, suplemento.
243 (2003-10-23).
Regulamenta o Decreto-Lei n.o 249/2003,
de 11 de Outubro, que introduziu altera-
ções no Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de
Fevereiro, e consagrou um novo regime
de passagem de medicamentos de marca a
medicamentos genéricos.

V. Insuficientes renais, Ministério da
Saúde e Receitas médicas.

44. Médicos

DESPACHO n.o 7535/2003, Secretário de
Estado Adjunto do Ministro da Saúde, DR
II Série. 92 (2002-04-19).
Determina os estabelecimentos de saúde e
as especialidades que se consideram
carenciadas para efeitos da aplicação do
Decreto-Lei n.o 112/98, de 24 de Abril,
que prevê a prorrogação do contrato
administrativo de provimento dos internos
que à data da sua entrada em vigor se
encontravam a frequentar o internato
complementar e requeiram colocação.

PORTARIA n.o 555/2003, DR I-B Série.
158 (2003-07-11).
Aprova os programas de formação do
internato complementar das áreas profis-
sionais médicas de anatomia patológica,
cardiologia pediátrica, cirurgia geral, medi-
cina nuclear, nefrologia e saúde pública.

DECRETO-LEI n.o 177/2003, DR I-A
Série. 179 (2003-08-05).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
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no que respeita à actividade de médico, e
altera o Decreto-Lei n.o 326/87, de 1 de
Setembro.

DECRETO-LEI n.o 206/2003, DR I-A
Série. 211 (2003-09-12).
Regulamenta a compatibilidade entre o
exercício de funções dirigentes e a manu-
tenção da actividade médica não regular
inerente no âmbito da respectiva especia-
lidade médica.

DECRETO-LEI n.o 209/2003, DR I-A
Série. 213 (2003-09-15).
Prorroga até 31 de Dezembro de 2004 o
período de vigência do regime experimen-
tal dos médicos da carreira de clínica
geral que exerçam funções nos centros de
saúde do Serviço Nacional de Saúde.

45. Ministério da Saúde

PORTARIA n.o 304/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 56 (2003-03-07).
Determina as condições de celebração de
contratos públicos de aprovisionamento
de tuberculinas e vacinas.

PORTARIA n.o 462/2003, DR II Série. 85
(2003-04-10).
Homologa os contratos públicos de aprovi-
sionamento que estabelecem as condições
de fornecimento ao Estado de medicamen-
tos do sistema nervoso cerebrospinal.

PORTARIA n.o 463/2003, DR II Série. 85
(2003-04-10).
Homologa os contratos públicos de apro-
visionamento que estabelecem as condi-
ções de fornecimento ao Estado de medi-
camentos anti-infecciosos.

DESPACHO n.o 7167/2003, DR II Série.
86 (2003-04-11).
Delegação de competências relativamente
à atribuição de telefones móveis para uso
oficial de funcionários do Ministério da
Saúde.

DESPACHO n.o 9963/2003, DR II Série.
116 (2003-05-20).
Nomeação dos membros do conselho con-
sultivo dos Serviço Sociais do Ministério
da Saúde.

PORTARIA n.o 692/2003, DR II Série.
121 (2003-05-26).
Homologa os contratos públicos de apro-
visionamento que estabelecem as condi-

ções de fornecimento ao Estado de medi-
camentos de consumo geral: formas far-
macêuticas orais sólidas e injectáveis.

AVISO n.o 6539/2003, Ministério da
Saúde, DR II Série. 127 (2003-06-02).
Transferências efectuadas pelos serviços e
estabelecimentos dependentes do Ministé-
rio da Saúde a favor de particulares
durante o 1.o semestre de 2002.

DESPACHO CONJUNTO n.o 679/2003,
Ministérios das Finanças e da Saúde, DR
II Série. 150 (2003-07-02).
Regulamento do Pessoal Dirigente do Ins-
tituto da Droga e da Toxicodependência.

DECRETO-LEI n.o 157/2003, DR I-A
Série. 164 (2003-07-18.
Aprova a orgânica da Direcção-Geral das
Instalações e Equipamentos de Saúde.

PORTARIA N.o 936/2003, DR II Série.
165 (2003-07-19).
Homologa os contratos públicos de apro-
visionamento que estabelecem as condi-
ções de fornecimento ao Estado de anti-
-sépticos, desinfectantes e outros.

DECRETO-LEI n.o 167/2003, DR I-A
Série. 173 (2003-07-29).
Aprova a orgânica do Instituto Nacional
de Emergência Médica (INEM).

DESPACHO n.o 15 672/2003, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
DR II Série. 185 (2003-08-12).
Estabelece o valor da comparticipação
dos serviços e organismos autónomos sob
a tutela do Ministro da Saúde no financia-
mento dos Serviços Sociais do Ministério
da Saúde.

PORTARIA n.o 1129/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 198 (2003-08-28).
Altera o regulamento de organização
interna dos serviços do Instituto da Droga
e da Toxicodependência, aprovado pela
Portaria n.o 484/2003, de 15 de Abril.

DESPACHO n.o 17 084/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 204 (2003-09-04).
Determina os incentivos concedidos ao
pessoal integrado ou afecto em quadros de
instituições ou serviços do Serviço Nacio-
nal de Saúde, ou dos legalmente conside-
rados serviços centrais do Ministério da
Saúde, quando se desloque com o objec-
tivo de participar em acções de coopera-
ção no domínio da saúde.

AVISO n.o 10 826/2003, Ministério da
Saúde, DR II Série. 241 (2003-10-17).
Transferências efectuadas pelos serviços e
estabelecimentos dependentes do Ministé-
rio da Saúde a favor de particulares
durante o 1.o semestre de 2003.

V. Parcerias em saúde.

46. Odontologia

PORTARIA n.o 490/2003, DR I-B Série.
138 (2003-06-17).
Altera a Portaria n.o 893/2002, de 27 de
Julho, que aprova o modelo de carteira
profissional dos odontologistas.

LEI n.o 40/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Regula e disciplina a actividade profissio-
nal de odontologia.

47. Orçamento de Estado

DECRETO-LEI n.o 54/2003, DR I-A
Série. 74 (2003-03-28).
Estabelece normas de execução do Orça-
mento de Estado para 2003.

DECLARAÇÃO n.o 2/2003, DR I-A
Série. 101 (2003-05-02).
Publica os mapas I a IX a que se refere o
artigo 49.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto, republicada pela Lei Orgânica
n.o 2/2002, de 28 de Agosto, modificados
em virtude das alterações efectuadas até
30 de Junho respeitantes ao Orçamento de
Estado de 2003. Rectificada pela Declara-
ção de Rectificação n.o 6/2003, de 21 de
Maio.

DECRETO-LEI n.o 131/2003, DR I-A
Série. 147 (2003-06-28).
Estabelece as regras relativas à definição
dos programas e medidas a inscrever no
Orçamento de Estado e das respectivas
estruturas, assim como a sua especifica-
ção nos mapas orçamentais, e ao acompa-
nhamento da sua execução no acom-
panhamento da sua execução, no
desenvolvimento do artigo 18.o da Lei
n.o 91/2001, de 20 de Agosto.

LEI n.o 23/2003, DR I-A Série. 150
(2003-07-02).
Segunda alteração à Lei n.o 91/2001, de
20 de Agosto — lei de enquadramento
orçamental.
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DECLARAÇÃO n.o 6/2003, DR I-A
Série. 170 (2003-07-25).
Publica os mapas I a IX a que se refere o
artigo 49.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de
Agosto, republicada pela Lei n.o 2/2002,
de 28 de Agosto, modificados em virtude
das alterações efectuadas até 30 de Junho
respeitantes ao Orçamento de Estado de
2003.

V. Administração pública.

48. Ordens profissionais

V. Dentistas.

49. Organismos geneticamente modifi-
cados

DECRETO-LEI n.o 72/2003, DR I-A
Série. 85 (2003-04-10).
Regula a libertação deliberada no
ambiente de organismos geneticamente
modificados (OGM) e a colocação no
mercado de produtos que contenham ou
sejam constituídos por OGM, transpondo
para a ordem jurídica interna a Directiva
n.o 2001/18/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 12 de Março.

DESPACHO n.o 12 052/2003, Ministério
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, DR II Série. 144 (2003-06-
-25)
Determina a criação de um grupo de liga-
ção ao representante nacional no Steering
Committee da rede europeia de laborató-
rios de OGM, no seio do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, para o acompanhamento das
questões relativas a esta matéria.

50. Osteopatia

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 64/2003, DR I-A Série.
172 (2003-07-28).
Regulamentação da osteopatia.

51. Parcerias em saúde

RESOLUÇÃO n.o 33/2003, DR II Série.
96 (2003-04-24).
Nomeação do adjunto do encarregado da
estrutura de missão «Parcerias Saúde».

DECRETO-LEI n.o 86/2003, DR I-A
Série. 97 (2003-04-26).
Define normas especiais aplicáveis às par-
cerias público-privadas (altera o Decreto-
-Lei n.o 185/2002, de 20 de Agosto).

DECRETO REGULAMENTAR n.o 10/
2003, DR I-B Série. 98 (2003-04-28).
Aprova as condições gerais dos procedi-
mentos prévios à celebração dos contratos
de gestão para o estabelecimento de par-
cerias em saúde.

DESPACHO n.o 13 208/2003, Ministra
das Finanças, DR II Série. 154 (2003-07-
-07).
Determina a taxa de desconto e a projec-
ção de inflação a ser utilizada nos projec-
tos de parceria, de acordo com o n.o 2 do
artigo 6.o do DL n.o 86/2003, de 26 de
Abril.

DESPACHO NORMATIVO n.o 35/2003,
DR I-B Série. 191 (2003-08-20).
Incumbe à PARPÚBLICA — Participa-
ções Públicas (SGPS), S. A., a prestação
de apoio técnico ao Ministro das Finanças
no contexto dos procedimentos de defini-
ção, concepção, preparação, concurso,
adjudicação, alteração e acompanhamento
global das parcerias público-privadas,
regulados pelo Decreto-Lei n.o 86/2003,
de 26 de Abril

DESPACHO n.o 17 083/2003 (2.a série),
Ministro da Saúde, DR II Série. 204
(2003-09-04).
Determina, nos termos do n.o 7 da Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 162/
2001, de 16 de Novembro, a prorrogação,
por mais um ano, do mandato da estrutura
de missão «Parcerias Saúde».

52. Poluição

V. Ambiente.

53. Preços

V. Medicamentos.

54. Produtos fitofarmacêuticos

DECRETO-LEI n.o 68/2003, DR I-A
Série. 83 (2003-04-08).
Altera e aprova alguns limites máximos
de resíduos de substâncias activas de pro-

dutos fitofarmacêuticos permitidos nos
produtos agrícolas de origem vegetal.

DECRETO-LEI n.o 144/2003, DR I-A
Série. 150 (2003-07-02).
Aprova o regime dos limites máximos de
resíduos de produtos fitofarmacêuticos
permitidos nos produtos agrícolas de ori-
gem vegetal destinados à alimentação
humana ou à alimentação animal, trans-
pondo, na parte respeitante aos produtos
de origem vegetal, a Directiva n.o 2002/
63/CE, da Comissão, de 11 de Julho, que
estabelece métodos de amostragem para o
controlo oficial de resíduos de pesticidas
no interior e à superfície de produtos de
origem vegetal e animal.

DECRETO-LEI n.o 215/2003, DR I-A
Série. 216 (2003-09-18).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2003/23/CE, da Comissão,
de 25 de Março, relativa à inclusão de
algumas substâncias em produtos fito-
farmacêuticos, alterando o Decreto-Lei
n.o 94/98, de 15 de Abril.

55. Programa Operacional Saúde XXI

DESPACHO n.o 11 618/2003, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
DR II Série. 136 (2003-06-14).
Altera o Despacho n.o 14 409/2003, publi-
cado no DR, 2.a, n.o 162, de 15 de Julho,
que definiu a composição e competências
da Unidade de Gestão do Programa Ope-
racional Saúde.

DESPACHO CONJUNTO n.o 709/2003,
Ministros da Saúde e da Segurança Social
e do Trabalho, DR II Série. 162 (2003-07-
-16).
Determina a alteração do Regulamento de
Aplicação da Medida n.o 2.4 do Programa
Operacional Saúde (Saúde XXI) do
3.o Quadro Comunitário de Apoio, apro-
vado pelo Despacho conjunto n.o 626/
2001, de 12 de Julho.

DESPACHO n.o 14 878/2003, Secretário
de Estado Adjunto do Ministro da Saúde,
DR II Série. 175 (2003-07-31).
Determina a suspensão da aceitação de
candidaturas a financiamentos FEDER no
âmbito do Programa Operacional Saúde
para projectos a desenvolver na Região de
Lisboa e Vale do Tejo, no eixo prioritário
I, «Promoção da saúde e da doença», e no
eixo prioritário II, «Melhorar o acesso aos
cuidados de saúde de qualidade».
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DESPACHO CONJUNTO n.o 765/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Segurança Social e do Trabalho,
DR II Série. 185 (2003-08-12).
Determina a alteração ao regulamento
específico para atribuição de financiamen-
tos no âmbito da medida n.o 1.2, «Apoio
à inserção de doutores e mestres nas
empresas e centros tecnológicos», inte-
grada no eixo prioritário n.o 1, «Formar e
qualificar», do Programa Operacional
Ciência, Tecnologia e Inovação.

DESPACHO CONJUNTO n.o 915/2003,
Ministros da Saúde e da Segurança Social
e do Trabalho, DR II Série. 216 (2003-09-
-18).
Determina que os pedidos de financia-
mento do Fundo Social Europeu solicita-
dos pelo Ministério da Saúde ao Pro-
grama Operacional Emprego, Formação e
Desenvolvimento Social e ao Programa
Operacional Regional Lisboa e Vale do
Tejo que correspondam a formações a
executar durante o ano de 2003 que não
tenham ainda sido aprovados devem ser
transferidos para o Programa Operacional
Saúde, no âmbito da sua medida 2.4 do
Programa Operacional Saúde.

56. Protecção de dados

DECLARAÇÃO n.o 3/2003, DR I-B
Série. 137 (2003-06-16).
Designação de dois membros da Comis-
são de Acesso aos Documentos Adminis-
trativos (CADA) em representação do
Governo. Rectificada pela Declaração de
Rectificação n.o 10/2003, de 16 de Julho.

DECLARAÇÃO n.o 4/2003, DR I-B
Série. 137 (2003-06-16).
Designação de dois membros da Comis-
são de Acesso aos Documentos Adminis-
trativos (CADA).

DECLARAÇÃO n.o 5/2003, DR I-B
Série. 137 (2003-06-16).
Membros efectivos e suplentes da Comis-
são de Acesso aos Documentos Adminis-
trativos (CADA). Rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 10/2003, de 16
de Julho.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA
REPÚBLICA n.o 62/2003, DR I-A Série.
172 (2003-07-28)
Eleição de um vogal para a Comissão
Nacional de Protecção de Dados.

57. Qualidade em saúde

DESPACHO n.o 14 584/2003, Instituto da
Qualidade em Saúde, DR II Série. 171
(2003-07-26).
Determina a criação no Instituto da Quali-
dade em Saúde de uma equipa de projecto
para a implementação e desenvolvimento da
qualidade organizacional hospitalar, com a
designação de grupo coordenador nacional.

58. Receitas médicas

DESPACHO n.o 7330/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 89 (2003-04-15).
Determina as características do modelo da
forma electrónica das receitas médicas.

59. Regiões autónomas

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 14/2003/A, DR I-A Série. 73 (2003-
-03-27).
Aplica à Região Autónoma dos Açores o
Decreto-Lei n.o 39/2002, de 26 de Feve-
reiro, no que respeita à designação dos
órgãos de direcção técnica dos hospitais,
composição dos respectivos conselhos
técnicos e flexibilização da contratação de
bens e serviços pelos hospitais.

DECRETO REGULAMENTAR REGIO-
NAL n.o 11/2003/M, DR I-A Série. 76
(2003-03-31).
Adapta à Região Autónoma da Madeira o
Decreto-Lei n.o 500/99, de 19 de Novem-
bro, que aprova o regime jurídico do
licenciamento e da fiscalização do exercí-
cio da actividade das clínicas de medicina
física e de reabilitação privadas.

DECRETO REGULAMENTAR REGIO-
NAL n.o 16/2003/A, DR I-B Série. 77
(2003-04-01).
Aprova a orgânica e o quadro de pessoal
da Unidade de Saúde de Ilha do Pico.
Revoga o Decreto Regulamentar n.o 35/
2002/A, de 21 de Dezembro.

DECRETO REGULAMENTAR REGIO-
NAL n.o 17/2003/A, DR I-B Série. 77
(2003-04-01).
Aprova a orgânica da Unidade de Saúde
da Ilha de São Jorge.

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 11/2003/A, DR I-A Série. 132 (2003-
-06-07).

Adapta à Região Autónoma da Madeira o
Decreto-Lei n.o 110/2000, de 30 de Junho,
que estabelece as condições de acesso e
de exercício das profissões de técnico
superior de segurança e higiene do traba-
lho e de técnico de segurança e higiene do
trabalho.

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 13/2003/A, DR I-A Série. 132 (2003-
-06-07).
Define como ilícitos de mera ordenação
social a falta de apresentação de
documentos e a falta de comunicação de
início de actividade à Inspecção Regional
do Trabalho.

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 14/2003/A, DR I-A Série. 132 (2003-
-06-07).
Adapta à Região Autónoma da Madeira o
Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho,
que define o regime de organização e fun-
cionamento das actividades de segurança,
higiene e saúde no trabalho.

RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA REGIONAL n.o 13/2003/M, DR
I-B Série. 180 (2003-08-07).
Resolve promover o Parlamento Aberto
sobre a Pessoa com Deficiência.

DECRETO REGULAMENTAR REGIO-
NAL n.o 20/2003/M, DR I-B Série. 191
(2003-08-20).
Estabelece a estrutura orgânica da Direc-
ção Regional de Planeamento e Saúde
Pública.

V. Serviço Regional de Saúde.

60. Responsabilidade civil

PARECER n.o 12/2003, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 164
(2003-07-18).
Responsabilidade civil extracontratual do
Estado na sequência da explosão de gás
ocorrida numa escola secundária.

61. Saúde

DESPACHO n.o 4903/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 61 (2003-03-13).
Determina a criação da Comissão Coorde-
nadora do Tratamento de Doenças
Lisossomais, reformulando o âmbito de
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actuação da actual Comissão Coordena-
dora da Doença de Gaucher.

DESPACHO n.o 16 415/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 193 (2003-08-22).
Aprova o Programa Nacional de Preven-
ção e Controlo das Doenças Cardiovas-
culares.

V. Ensino superior e Programa Operacio-
nal Saúde XXI.

62. Saúde ocupacional

PARECER n.o 123/2003, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 72
(2003-03-26).
Atribuição de suplemento remuneratório
por risco, penosidade ou insalubridade.

DESPACHO CONJUNTO n.o 302/2003,
Ministros da Saúde e da Segurança Social
e do Trabalho, DR II Série. 77 (2003-04-
-01).
Estabelece um prazo para a conclusão da
elaboração dos estudos e relatórios que
constituíam o objecto do grupo de traba-
lho para a articulação entre o Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho (IDICT), a Direcção-
-Geral da Saúde (DGS) e o Centro de
Protecção contra os Riscos Profissionais
(CPCRP) na prevenção dos riscos pro-
fissionais e na fiscalização do cumpri-
mento da legislação em matéria de segu-
rança.

DESPACHO n.o 18 194/2003, Ministro da
Segurança Social e do Trabalho, DR II
Série. 220 (2003-09-23).
Determina a criação de um grupo de tra-
balho para apresentar uma proposta actua-
lizada para a instalação de um Serviço
Comum de Segurança e Saúde no Traba-
lho no âmbito do Ministério da Segurança
Social e do Trabalho.

DECRETO-LEI n.o 236/2003, DR I-A
Série. 226 (2003-09-30).
Transpõe para a ordem jurídica nacional
a Directiva n.o 1999/92/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 16 de
Dezembro, relativa às prescrições míni-
mas destinadas a promover a melhoria da
protecção da segurança e da saúde dos
trabalhadores susceptíveis de serem
expostos a riscos derivados de atmosfe-
ras explosivas.

DESPACHO n.o 18 754/2003, Secretário
de Estado do Trabalho, DR II Série. 227
(2003-10-01).
Regulamento do Programa de Apoio a
Projectos do Movimento Associativo em
Matéria de Segurança, Higiene e Saúde
no Trabalho.

DECRETO-LEI n.o 250/2003, DR I-A
Série. 236 (2003-10-11).
Aprova o regime de certificação médica
de aptidão do pessoal aeronáutico civil.

V. Acidentes de trabalho, Desporto,
Graus académicos e Regiões autóno-
mas.

63. Saúde pública

DESPACHO n.o 4552/2003, Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, DR II Série. 57 (2003-03-08).
Determina a criação de uma estrutura
coordenadora responsável pela definição
dos critérios de aplicação de normas e
procedimentos e monitorização do plano
de controlo e erradicação da encefalopatia
espongiforme bovina.

DECRETO-LEI n.o 76/2003, DR I-A
Série. 92 (2003-04-19).
Estabelece medidas de protecção relativas
às encefalopatias espongiformes transmis-
síveis e à utilização de proteínas animais
na alimentação animal.

DECRETO-LEI n.o 77/2003, DR I-A
Série. 92 (2003-04-19).
Transpõe para o ordenamento jurídico
nacional a Directiva n.o 2001/79/CE, da
Comissão, de 17 de Setembro, que altera
a Directiva n.o 87/153//CEE, do Conselho,
de 16 de Fevereiro, que fixa linhas direc-
trizes para a avaliação de aditivos na ali-
mentação para animais.

DESPACHO n.o 11 408/2003, Ministro da
Saúde, DR II Série. 134 (2003-06-11).
Determina o enquadramento do Programa
de Vigilância Epidemiológica das Doen-
ças Humanas por Priões no âmbito da
Direcção-Geral da Saúde.

DESPACHO n.o 608/2003, Ministros das
Finanças e da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e Pescas, DR II Série. 118
(2003-05-22).
Estabelece medidas relativas ao abate
compulsivo e destruição dos animais sus-

peitos de terem contraído uma encefalo-
patia espongiforme transmissível.

V. Água, Alimentos, Cosméticos, Defesa
do consumidor e Regiões autónomas.

64. Segurança social

DESPACHO n.o 6980/2003, Ministro da
Segurança Social e do Trabalho, DR II
Série. 84 (2003-04-09).
Determina a criação do Plano de Audito-
ria Social e de Acompanhamento da Pro-
tecção de Menores, Idosos e Deficientes
no âmbito da segurança social.

DESPACHO n.o 9622/2003, Ministro da
Segurança Social e do Trabalho, DR II
Série. 112 (2003-05-15).
Determina a criação e composição do
Programa de Reforma Orgânica da Segu-
rança Social.

LEI n.o 13/2003, DR I-A Série. 117
(2003-05-21).
Revoga o rendimento mínimo garantido
previsto na Lei n.o 19-A/96, de 29 de
Junho, e cria o rendimento social de
inserção. Rectificado pela Declaração
de Rectificação n.o 7/2003, de 29 de
Maio.

PORTARIA n.o 448-B/2003, DR I-B
Série, 4.o suplemento. 126 (2003-05-31).
Actualiza as pensões de invalidez e de
sobrevivência dos regimes de segurança
social, bem como os complementos por
dependência e extraordinário de solidarie-
dade.

PARECER n.o 38/2003, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 156
(2003-07-09).
Parecer a propósito de entendimentos
divergentes quanto à determinação do
facto e do momento em função do qual se
selecciona o regime de segurança social
aplicável aos trabalhadores da Santa Casa
da Misericórdia.

DECRETO-LEI n.o 176/2003, DR I-A
Série. 177 (2003-08-02).
Institui o abono de família para crianças e
jovens e define a protecção na eventuali-
dade de encargos familiares no âmbito do
subsistema de protecção familiar.
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65. Serviço Nacional de Saúde

DECRETO-LEI n.o 45/2003, DR I-A
Série. 61 (2003-03-13).
Prorroga até à data limite de 30 de Junho
de 2003 os contratos a termo cujo termo
de vigência tenha sido prorrogado até
31 de Dezembro de 2002 pelos Decretos-
-Leis n.os 68/2000, de 26 de Abril, 126/
2001, de 17 de Abril, 118/2000, de 4 de
Julho, e 130/2001, de 18 de Abril.

V. Medicamentos, Médicos, Ministério da
Saúde, Preços, Parcerias em saúde e
Taxas moderadoras.

66. Serviço Regional de Saúde

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 4/2003/M, DR I-A Série. 82 (2003-04-
-07).
Aprova o Estatuto do Sistema Regional de
Saúde da Região Autónoma da Madeira.
Revoga o Decreto Legislativo Regional
n.o 21/91/M, de 7 de Agosto.

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 9/2003/M, DR I-A Série. 122 (2003-
-05-27).
Aprova o regime e orgânica do Serviço
Regional de Saúde.

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL
n.o 12/2003/A, DR I-A Série. 132 (2003-
-06-07).
Altera o Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, na redacção
dada pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, e
5/2002/M, de 26 de Março, que cria
incentivos à fixação de médicos no Ser-
viço Regional de Saúde.

67. Sida

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 76/2003, DR I-B Série.
117 (2003-05-21).
Prorroga o mandato do coordenador da
Comissão Nacional de Luta contra a Sida,
bem como o funcionamento da respectiva
estrutura de projecto.

DECRETO n.o 36/2003, DR I-A Série.
174 (2003-07-30).
Aprova o Acordo de Cooperação entre os
Estados Membros dos Países da Comuni-
dade de Língua Portuguesa sobre o Com-

bate ao HIV/SIDA, assinado em Brasília
em 30 de Julho de 2002.

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 121/2003, DR I-B Série.
191 (2003-08-20).
Procede à reestruturação orgânica e fun-
cional da Comissão Nacional de Luta
contra a SIDA e nomeia como encarre-
gado de missão o Prof. Doutor António
Abel Garcia Meliço Silvestre.

68. Substâncias perigosas

DECRETO-LEI n.o 82/2003, DR I-A
Série. 95 (2003-04-23).
Transpõe para ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 1999/45/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 31 de Maio,
relativa à aproximação das disposições
legislativas, regulamentares e administra-
tivas dos Estados membros respeitantes à
classificação, embalagem e rotulagem de
preparações perigosas.

DECRETO-LEI n.o 141/2003, DR I-A
Série. 150 (2003-07-02).
Altera o Decreto-Lei n.o 264/98, de 19 de
Agosto, transpondo para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2002/62/CE, da
Comissão, de 9 de Julho, relativa à limi-
tação de colocação no mercado e da utili-
zação de algumas substâncias e prepara-
ções perigosas.

DECRETO-LEI n.o 208/2003, DR I-A
Série. 213 (2003-09-15).
Introduz a proibição de colocação no mer-
cado e de utilização de parafinas cloradas
de cadeia curta e de corantes azoicos e
alarga a proibição de colocação no mer-
cado de compostos de arsénio, em deter-
minadas condições, transpondo para a
ordem jurídica nacional as Directivas da
Comissão n.os 2003/2/CE e 2003/3/CE, de
6 de Janeiro.

DECRETO-LEI n.o 260/2003, DR I-A
Série. 244 (2003-10-21).
Altera o n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 82/95, de 22 de Abril, relativo à apro-
ximação das disposições legislativas,
regulamentares e administrativas respei-
tantes à classificação, embalagem e rotu-
lagem das substâncias perigosas.

DECRETO-LEI n.o 261/2003, DR I-A
Série. 244 (2003-10-21).
Altera o anexo ao Decreto-Lei n.o 506/99,
de 20 de Novembro, que fixa os objectivos

de qualidade para determinadas substâncias
perigosas incluídas nas famílias ou grupos
de substâncias da lista II do anexo XIX ao
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto.

69. SUCH

PARECER n.o 145/2003, Procuradoria-
-Geral da República, DR II Série. 95
(2003-04-23).
Regime de despesas públicas aplicável ao
Serviço de Utilização Comum dos Hospi-
tais (SUCH).

70. Tabaco

PORTARIA n.o 384/2003, DR I-B Série.
111 (2003-05-14).
Estabelece as regras de candidatura e
aprovação do programa relativo às acções
específicas de reconversão dos produtores
de tabaco em rama noutras culturas ou
actividades e às acções de interesse geral
e estudos sobre as possibilidades de
reconversão dos produtores de tabaco.

DECRETO-LEI n.o 138/2003, DR I-A
Série. 147 (2003-06-28).
Determina o alargamento da proibição de
fumar em meios de transporte ferroviário
aos transportes ferroviários suburbanos
independentemente da duração da via-
gem.

71. Taxas moderadoras

DECRETO-LEI n.o 173/2003, DR I-A
Série. 216 (2003-09-18).
Estabelece o regime das taxas moderado-
ras no acesso à prestação de cuidados de
saúde no âmbito do Sistema Nacional de
Saúde.

PORTARIA n.o 985/2003, DR I-B Série.
212 (2003-09-13).
Aprova a tabela que fixa o valor das taxas
moderadoras.

72. Tecnologias da saúde

DESPACHO CONJUNTO n.o 292/2003,
Ministros da Ciência e do Ensino Supe-
rior e da Saúde, DR II Série. 73 (2003-03-
-27).
Determina, no âmbito do grupo de acom-
panhamento do ensino superior na área da



92

Legislação

REVISTA PORTUGUESA DE SAÚDE PÚBLICA

saúde instituído pela Resolução do Conse-
lho de Ministros n.o 116/2002, de 2 de
Outubro, a constituição de uma comissão
técnica de acompanhamento do ensino
das tecnologias da saúde.

73. Técnicos de diagnóstico e terapêu-
tica

ACÓRDÃO n.o 405/2003, Tribunal Cons-
titucional, DR I-A Série. 239 (2003-10-
-15).
Declara, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade das normas conju-
gadas dos artigos 16.o, alínea b), 85.o,
n.o 1, e 86.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 564/
99, de 21 de Dezembro, e do mapa III

constante do anexo II do mesmo diploma,
na medida em que permitem, na carreira
de técnico de diagnóstico e terapêutica, o
recebimento de remuneração superior por
funcionários com menor antiguidade na
categoria.

74. Terapêuticas não convencionais

LEI n.o 45/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Lei do enquadramento base das terapêuti-
cas não convencionais.

75. Toxicodependência

LEI n.o 47/2003, DR I-A Série. 193
(2003-08-22).
Décima alteração ao Decreto-Lei n.o 15/
93, de 22 de Janeiro, que aprova o regime
jurídico aplicável ao tráfico e consumo de
estupefacientes e substâncias psicotrópi-
cas, acrescentando as sementes de Can-
nabis não destinadas a sementeira e a
substância PMMA às tabelas anexas ao
decreto-lei.

V. Ministério da Saúde.

76. Unidades privadas de saúde

V. Regiões autónomas.

77. Unidades de saúde

V. Regiões autónomas.

78. Universidades

DESPACHO n.o 11 803/2003, Universi-
dade Nova de Lisboa, DR II Série. 139
(2003-06-18).
Estabelece medidas relativas a remunera-
ções de docentes, em regime de dedicação
exclusiva, da Universidade Nova de Lis-
boa.

DESPACHO n.o 16 334/2003, Universi-
dade Nova de Lisboa, DR II Série. 192
(2003-08-21).
Delegação de competências nos pró-reito-
res da Universidade Nova de Lisboa.

DESPACHO n.o 20 375/2003, Universi-
dade Nova de Lisboa, DR II Série. 224
(2003-10-23).
Delegação de competências no vice-reitor
da Universidade Nova de Lisboa.

V. Graus académicos.

79. Veterinários

DECRETO-LEI n.o 242/2003, DR I-A
Série. 232 (2003-10-07).
Transpõe para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 2001/19/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 14 de Maio,
relativa à profissão de médico veterinário,
e altera o Decreto-Lei n.o 399/89, de 10 de
Novembro.

80. Violência

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE
MINISTROS n.o 88/2003, DR I-A Série.
154 (2003-07-07).
Aprova o II Plano Nacional para o Com-
bate da Violência Doméstica.
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